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                    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

                    SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

                     DEPTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

                                       Prefeito Hugolino Andrade, 433 – TELEFONE (55) 39681014


	CONTRATO Nº 041/2022




PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1546/2022 

DISPENSA Nº 021/2022

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

REQUISIÇÃO Nº 002/2022

Contrato celebrado entre a Administração Municipal de Sant’ Ana do Livramento - RS, sito na Rua Rivadávia Corrêa, nº 858 inscrita no CNPJ sob nº 88.124.961/0001 – 59, neste ato representada pela Sra. ANA LUIZA MOURA TAROUCO, Prefeita Municipal, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa SERPRO - SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS, inscrita no CNPJ sob nº 33.683.111/0001-07, com sede em BRASÍLIA - DF, sediado na SGAN Quadra 601 Módulo V Ed. Sede, CEP: 70.836-900, representada pelo Superintendente Sr. JACIMAR GOMES FERREIRA, CPF nº 131.440.378/85 e pelo Gerente de Departamento Sr. ANDERSON ROBERTO GERMANO, CPF nº 004.641.859-80 neste ato denominada CONTRATADA, para prestar os serviços descritos na cláusula primeira - do Objeto.

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do processo de Dispensa de Licitação nº 021/2022, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro), assim como pelas condições do documento que deu origem a este, termos do orçamento e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

	Item
	Especificação do Objeto/Serviço
	Valor Mensal
	Valor Total 
 12 meses

	01
	Acesso às informações relativas às Escriturações Contábeis Digitais (EDC) disponíveis no ambiente nacional do Sistema Público de Escrituração Digital (Sped) de acordo com o Anexo 1 – Descrição dos Serviços. Assinatura Básica. Franquia até dez (10) usuários habilitados por sistema ao mês.
	689,06
	8.268,72


1.1 O objeto deste é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, em conformidade com as especificações acima, Anexo 1 – Descrição dos Serviços e convênio apresentado nos autos, respectivamente, e que integram este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1 O valor total estimado do presente contrato é de R$ 8.268,72 (Oito mil, duzentos e sessenta e oito reais com setenta e dois centavos) no qual se incluem todos os tributos incidentes sobre o fornecimento do objeto ora avençados.

2.2 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

2.3 Os itens faturáveis, a forma de cálculo e o detalhamento dos valores a serem pagos mensalmente pelo CONTRATANTE estão descritos no ANEXO 3 – RELATÓRIO CONSOLIDADO DE PREÇOS E VOLUMES deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO

3.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso financeiro de código: 

04.01.04.123.0004.4022.3339040.000000 - CÓDIGO REDUZIDO: 85239

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 O pagamento será realizado em parcelas iguais e mensais até o quinto dia útil do mês subsequente á prestação do serviço, sendo efetuado através de cheque nominal em favor do licitante a ser retirado na tesouraria Municipal e/ou depósito em conta corrente, mediante apresentação da Nota Fiscal, precedido de Ata de Recebimento do produto expedida pela Secretaria Municipal requerente. 
Parágrafo único – Poderão ser descontados dos pagamentos as importâncias de natureza tributária, previdenciária ou decorrente de eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros.
4.2 O agente fiscalizador designado não poderá lavrar Ata de Recebimento sem a verificação que o objeto esteja de acordo com o contrato.
CLÁUSULA QUINTA - DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

5.1 As antecipações de pagamento em relação à data de vencimento, respeitada a ordem cronológica para cada fonte de recurso, terão desconto de 0,33% por dia de antecipação sobre o valor.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS

6.1 Fica fixado que o contratado deverá realizar o serviço após ser emitida pela Secretaria requerente a “Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento”.

6.2 O prazo de vigência do contrato será de doze (12) meses, a contar da assinatura do presente instrumento, podendo ser prorrogado, por igual período até o máximo de 60 (sessenta) meses, conforme preconizado no art. 57, inc. II, da Lei nº 8666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 O recebimento e fiscalização do objeto do presente contrato serão de responsabilidade da Secretaria Municipal da Fazenda.
7.2 O Fiscal Responsável pelo acompanhamento do objeto contratado conforme Termo de Referência é: 

· PAULO RICARDO LORETO CHAVES, matrícula nº 20832.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES

8.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento ajustado; 

b) Dar ao CONTRATADO as condições necessárias à regular execução do contrato;
c) Solicitar formalmente mediante simples comunicação, por meio digital ou físico, qualquer alteração que possa impactar a execução dos serviços, ficando a critério do SERPRO a sua aceitação;

d) Não armazenar ou reproduzir os dados e informações obtidos por meio dos serviços que compõem o objeto deste contrato, excetuando-se as situações em que o armazenamento ou reprodução dos referidos dados de informações for necessário para o exercício das atividades do CONTRATANTE devidamente justificados, bem quando o armazenamento ou reprodução dos dados e informações forem realizados por exigências legais, informando individual e detalhadamente ao SERPRO sobre cada ocorrência excepcional;

e) Monitorar e manter operantes os dados informados no Anexo 4 – Informações do Contratante , bem como comunicar eventuais atualizações destes ao SERPRO sob risco de perda de comunicações relevantes aos serviços correlatos ao objeto deste contrato.

8.2 Constituem obrigações do CONTRATADO:

a) Executar os serviços na forma ajustada;

b) Atender encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente contrato;

c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas;

d) Enviar, por meio eletrônico, relatório de prestação de contas discriminando os serviços, Notas Fiscais e Guias de pagamento correspondentes ao serviço prestado, os documentos também estarão disponíveis para o CONTRATANTE na Área do Cliente disponibilizada pelo SERPRO;

e) Manter-se regular perante a Administração Pública durante toda a vigência contratual, em cumprimento às determinações legais, o que será comprovado pelo CONTRATANTE por intermédio de consultas nos sistemas ou cadastros de regularidade da Administração Pública.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

9.1 O contrato reconhece os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa, previsto no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93.

9.2 A empresa contratada se sujeita às seguintes penalidades:

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contrato, no caso de atraso injustificado no cumprimento do contrato;

b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de não cumprimento parcial na entrega do objeto licitado;

c) multa de 30% (trinta por cento), pela recusa em assinar o Termo de contrato de Fornecimento de bens.

Demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

10.1 Este contrato poderá ser rescindido:

a) Por ato unilateral da Administração, nos casos dos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo, desde que haja conveniência para a administração;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ADERENCIA À LEI 13.709 DE 2018

11.1. As condições relativas à aderência das PARTES à Lei Geral de Proteção de Dados estão discriminados no Anexo 2 – Tratamento e Proteção de Dados Pessoais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 Fica eleito o Foro de Sant’Ana do Livramento - RS, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

12.2 E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo em 2 (duas) vias, de igual teor.

                                               Sant’Ana do Livramento, 18 de março de 2022.

ANA LUIZA MOURA TAROUCO 

Prefeita Municipal

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
CNPJ sob nº 33.683.111/0001-07
	JACIMAR GOMES FERREIRA 

 CPF nº 131.440.378/85

SUPERINTENDENTE


	ANDERSON ROBERTO GERMANO
CPF nº 004.641.859-80

GERENTE DE DEPARTAMENTO
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ANEXO 1 - DESCRIGCAO DOS SERVIGCOS
DEFINICOES BASICAS

HOD: Host on Demand, emulador 3270 que permite acesso via Web a dados dos
cadastros CPF e CNPJ da Receita Federal do Brasil e a dados de bases externas ao
SERPRO, como a do sistema SISBACEN.

CPF: Cadastro de Pessoas Fisicas.
CNPJ: Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas.

Sistemas Externos: sistema cadastrado no Senha Rede com o objetivo de possibilitar a
conexdo, via rede de Comunicagdo SERPRO, com sistemas produzidos em ambientes
externos ao SERPRO.

Sisbacen: Sistema de Informagdes do Banco Central do Brasil.

Web Service: uma solugéo utilizada na integracdo de sistemas e na comunicagéo entre
aplicacdes diferentes. Com essa tecnologia é possivel que novas aplicagbes possam
interagir com aquelas que j& existem e que sistemas desenvolvidos em plataformas
diferentes sejam compativeis.

API: conjunto de rotinas e padrdes de programagdo para acesso a um aplicativo de
software ou plataforma baseado na Web. A sigla API refere-se ao termo em inglés
"Application Programming Interface” que significa em tradugdo para o portugués
“Interface de Programagcéo de Aplicativos". Através das APIs, os aplicativos podem se
comunicar uns com os outros sem conhecimento ou intervengdo dos usuarios. Elas
funcionam através da comunicagdo de diversos cédigos, definindo comportamentos
especificos de determinado objeto em uma interface. A API liga as diversas funcbes de
um site de maneira que possam ser utilizadas em outras aplicagdes.

DESCRICAO GERAL DO SERVICO

O HOD ACESSO CONVENIADO (Host on Demand) é um emulador 3270 Web, que
permite aos usuarios habilitados no ambiente Senha Rede realizarem consultas on-line,
via Rede SERPRO, as bases conveniadas de governo. Essas bases podem ser
internas, ou seja, solugdes providas e hospedadas pelo SERPRO, e/ou solugbes de
"Sistema Externo”, produzidas e hospedadas em ambientes externos ao SERPRO. O
HOD acesso conveniado permite que 6rgdos publicos das esferas, federal, estadual e
municipal acessem as bases de governo conveniadas, dentre as quais:

e Internas, como o Cadastro de Pessoas Fisicas — CPF e o Cadastro Nacional de
Pessoa Juridica — CNPJ, mediante autorizagbes emitidas pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil — RFB e;

e Externas, como o Sistema do Banco Central (Sisbacen) e sistemas do Banco do
Brasil. As habilitacSes para acessos aos sistemas externos sdo geridas e autorizadas
pelos 6rgdos proprietarios dos respectivos sistemas.

O servico HOD pode ser acessado diretamente no enderego hitp://acesso.serpro.gov.br.
CARACTERISTICAS ESPECIFICAS DO SERVICO

Operacionalizacdo do Acesso

O acesso aos sistemas seré feito via emulador HOD (Host On Demand), disponibilizado
no enderego https://acesso.serpro.gov.br.

Ap6s a assinatura deste contrato, o SERPRO fara o cadastramento do cddigo de érgao
de lotacéo especifica para o Cliente no sistema Senha Rede.
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Inclus&o de Cadastradores do Org&o no sistema Senha Rede:

O Cliente indicard o SERPRO os representantes que serdo habilitados no sistema
Senha Rede com o perfil de “CADASTRADOR GERAL", minimo de dois, que estardo
autorizados a fazer a gestdo dos usuarios no sistema.

O SERPRO encaminhara formuldrios para preenchimento e assinatura pelos
Cadastradores Gerais e pelo Gestor do Contrato no Cliente, necesséarios aos
procedimentos de habilitagdo no Senha Rede.

O SERPRO enviara aos cadastradores indicados pelo Cliente o “Manual do Cadastrador
do Senha Rede”, que apresenta as orienta¢Ges sobre as diversas fungdes existentes no
sistema, através das quais eles poderdo fazer a administragéo de seus usuarios.

A habilitagdo e troca de senha do Cadastrador Geral do Cliente no sistema Senha Rede
ficara sob a responsabilidade do SERPRO.

O Cadastrador Geral é responsavel por fazer a administragéo dos usudrios do Cliente,
realizando as atividades de inclusdo, exclusdo, ativagdo/desativagdo, troca de senha,
etc, bem como fazer uso das fungBes de consultas que permitem acompanhar o
guantitativo dos usuéarios habilitados nos sistemas.

Cadastramento dos usuarios no SENHA REDE:

O cadastramento dos demais usudrios no Sistema SENHA REDE sera feita pelos
Cadastradores Gerais do Cliente, ndo cabendo ao SERPRO quaisquer agcfes neste
sentido.

Habilitagdo dos usuarios no Médulo CPF/CNPJ e em sistemas externos

A Habilitagdo dos cadastradores e usuérios no mddulo dos sistemas CPF/CNPJ seréo
feitos pela Receita Federal do Brasil — RFB, érgéo gestor dos sistema.

A habilitacdo nos sistemas externos do Banco Central, Banco do Brasil, ou de quaisquer
outras solugdes externas que venham a ser integradas ao rol de aplicagBes com
acessos providos pelo HOD deverdo ser realizadas pelos correspondentes 6rgdos
gestores/proprietérios dos sistemas.

E de exclusiva responsabilidade do Cliente a solicitagdo de habilitagbes junto aos
6rgdos gestores — RFB, BACEN, BB, demais — dos sistemas cujos acessos sejam
requeridos, ndo cabendo ao SERPRO qualquer intermediacdo dessas solicitagdes ou
acBes no sentido de concess&o ou revogagéo dessas habilitagdes.

E de exclusiva responsabilidade do Cliente a solicitagdo de revogagéo de acesso aos
érgdos gestores dos sistemas em caso de encerramento deste Contrato de prestagdo
de servigos.

DAS CONDICOES E DOS REQUISITOS MINIMOS PARA A PRESTACAO DO
SERVICO

Para acesso as bases CPF e/ou CNPJ é necessaria a existéncia prévia de Instrumento
de Cooperagéo (Convénio, Decreto, etc) vigente entre a Receita Federal do Brasil e o
Cliente, além de demanda emitida pela RFB, registrada no sistema de demanda,
determinando ao SERPRO que dé infcio a prestacdo do servico com base no
instrumento de cooperagao previamente celebrado.

Para Sistemas Externos, faz-se necessario também a autorizagéo e convénio com o
proprietario da solugdo, a exemplo do acesso a dados do Sisbacen. E de
responsabilidade do 6rgdo contratante solicitar autorizagéo de acesso junto ao Banco
Central, bem como as tratativas de administracdo deste acesso (senha, inativagéo,
bloqueio, revogago, habilitagdo nos sistemas, etc).
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DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL

A propriedade intelectual da tecnologia e modelos desenvolvidos direta ou indiretamente
para a prestacéo dos servicos definidos neste contrato é exclusiva do SERPRO.

NIiVEIS MINIMOS DE SERVICO (NMS)
Disponibilidade:

O servico HOD estara disponivel no regime de 24h x 7 dias da semana, exceto no
domingo, das 2h as 5h, quando s&o realizadas atualizacBes e manutengdes nos
ambientes operacionais.

Ndo serdo consideradas como indisponibilidades eventuais paradas previamente
comunicadas, bem como aquelas programadas nos sistemas estruturantes fontes da
informacéo.

N&o seréo consideradas como indisponibilidades eventuais interrupgbes do servigo
acarretadas por motivo de forca maior, ou por fatos atribuidos ao préprio Cliente ou a
terceiros por ele contratados.

Desconto por descumprimento de Niveis de Servigos

A aplicagdo de descontos por descumprimento dos Niveis Minimos de Servicos
estipulados obedecera ao disposto na tabela dada a seguir.

Indicador Intervalo Avaliacao Desconto
Disponibilidade (Disp) 93%> Disp = 90% Mensal** |0,5% sobre o valor faturado no periodo.
Disponibilidade (Disp) 90%> Disp = 80% Mensal** | 2% sobre o valor faturado no periodo.

Disponibilidade (Disp) 80% > Disp Mensal** | 3% sobre o valor faturado no periodo.

ATENDIMENTO E SUPORTE TECNICO

A solicitagdo de atendimento ou suporte técnico, pela CONTRATANTE para o servigo
desejado, podera ser realizada durante o periodo do contrato, 24 (vinte e quatro) horas
por dia e 7 (sete) dias por semana. A prioridade de atendimento dos acionamentos
dependeré do nivel de severidade detalhado no contrato.

Seréa aberto um acionamento nos canais de atendimento para cada situago reportada.

Cada acionamento receberd um nimero de identificagdo para comprovacéo por parte do
CONTRATANTE e para acompanhamento do tempo de atendimento.

Caso haja algum desvio, 0 CONTRATANTE deverd entrar em contato com o SERPRO
informando o nimero de identificacdo do acionamento e a descri¢do da ocorréncia.

Ao final do atendimento o CONTRATANTE receberda um e-mail de Controle de
Qualidade (CQ) para avaliagéo do servico prestado.

Os acionamentos terdo as seguintes classificagdes quanto a prioridade de atendimento:

Severidade | Descri¢ao Tipode

Atendimento

Acionamentos associados a eventos que nédo fazem parte da opera¢do normal de
um servigo e que causem ou venham causar uma interrupgdo ou reducdo da
qualidade de servigo (indisponibilidade, intermiténcia, etc.)

Alta O tratamento de acionamento de severidade alta € realizado em periodo Remoto

ininterrupto, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana,
pelos Centros de Comando. A Central de Servicos do SERPRO classificara este
acionamento em Registro de Incidente. |

Média Acionamentos associados a problemas que criam restricdes a operagdo do Remoto

| sistema, porém ndo afetam a sua funcionalidade. O tratamento de acionamento de
severidade média seré realizado em horario comercial, por meio de solicitagéo de





[image: image4.png]iservigo, a serem encaminhadas as
| complexidade técnica da solicitagdo.

areas de atendimento, conforme a

\Ac;onamentos associados a problemas ou duvidas que ndo afetam a operagdo do
| sistema (habilitagdo de usuarios, etc.). O tratamento de acionamento de severidade
Baixa | baixa sera realizado em horério comercial, por meio de solicitagdo de servigo, a Remoto
serem encaminhadas as areas de atendimento, conforme a complexidade técnica

| da solicitagdo.

8.

CANAIS DE ATENDIMENTO

| Canals de T
| Atendimento |

Endereco

Descrigdo

Area do Cliente | https://cliente.serpro.gov.br

Area exclusiva, destinada aos clientes que desejam
obter segunda via do boleto, geragdo das chaves da
API, cadastro de contatos, demonstrativo consolidado
de consumo. Além disso, a plataforma oferece a
possibilidade de:
« Sanar dlvidas sobre processo de venda,
| assuntos financeiros ou sobre a Area do Cliente;
¢ Obter a documentagdo do(s) produto(s)
contratado(s); |

+ Consultar seus acionamentos abertos e abrir |
acionamento em caso de duv1das/suporte ao |
processo de venda, assuntos financeiros, Area
do Cliente ou produto(s) contratado(s).

Acesse nosso tutorial na Area do Cliente em Central de
Ajuda -> Duvidas -> Area do Cliente.

| o

Para abrir acionamento de suporte ou assuntos
financeiros do produto contratado, acesse a Central de
Ajuda na Area do Cliente -> Meus tickets -> Criar novo.

Nesse  local, também é  possivel realizar

acompanhamento dos acionamentos.
E-mail Em caso de indisponibilidade dos canais acima, podera
(Central de solicitar suporte por meio do e-mail.

Servicos - css.serpro@serpro.gov.br No corpo do e-mail, sdo necessarias as seguintes
‘CZSQ informagdes: Nome, CPF, CEP, Municipio, UF, telefone,
) CNPJ, nome do Servigo e descri¢do da solicitacdo.

. . | Assistente virtual com interface interativa na pagina de
é(s;lsrt;ente :zgpiém.serpro.gov.br/menu/ suporte para orientar o cliente sobre dudvidas
| P |SuP recorrentes.
i
9, AUTORIZAQGES E REGULAMENTOS
9.1 Portaria MF n° 457, de 08 de dezembro de 2016
9.2 Instrugdo Normativa SRF n° 19, de 17 de fevereiro de 1998
9.3  Tipo Orgdo n® XXX/Ano
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ANEXO 2 - TRATAMENTO E PROTEGCAO DE DADOS PESSOAIS
FINALIDADE E CONDICOES GERAIS DESTE ANEXO

O presente anexo tem como finalidade firmar as condi¢des e responsabilidades a serem
assumidas pelas partes no que se refere a aplicabilidade da Lei Geral de Protecdo de
Dados — LGPD.

DEFINICOES
Para efeitos deste termo, serdo consideradas as seguintes defini¢des:

Leis e Regulamentos de Protecédo de Dados - Quaisquer leis, portarias e regulacdes,
incluindo-se ai as decisdes publicadas pela Autoridade Fiscalizadora competente,
aplicavel ao Tratamento de Dados Pessoais no territorio nacional.

LGPD - Lei Geral de Protecdo de Dados, e suas respectivas alteragdes posteriores (Lei
n° 13.709, de 14 de agosto de 2018).

Dados Pessoais - significam qualquer Dado Pessoal tratado, incluindo Dados Pessoas
Sensiveis, nos termos de ou em relagdo ao Contrato.

Servicos - refere-se a contraprestagéo, nos termos do Contrato.

Colaborador(es) — significa qualquer empregado, funcionario ou terceirizados,
representantes ou prepostos, remunerado ou sem remuneragdo, em regime integral ou
parcial, que atue em nome das partes e que tenha acesso a Dados Pessoais por forca
da prestagédo dos servigos.

Incidente de Seguranca da Informag&o — significa um evento ou uma série de eventos
de seguranga da informagédo, indesejados ou inesperados, que tenham grande
probabilidade de comprometer as operagdes do negdcio e ameagar a prépria seguranca
da informagcéo, a privacidade ou a protec&o de dados pessoais.

Autoridades Fiscalizadoras - significa qualquer autoridade, inclusive judicial,
competente para fiscalizar, julgar e aplicar a legislagdo pertinente, incluindo, mas néo se
limitando, a ANPD.

Os termos “Tratamento”, “Dado Pessoal”, “Dado Pessoal Sensivel”, “ANPD”, “Titular’
e “Relatério de Impacto & Protecdo de Dados” terdo, para os efeitos deste Anexo, o
mesmo significado que lhes é atribuido na Lei n® 13.709/18.

As partes comprometem-se a proteger os direitos fundamentais da liberdade e de
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, observando-se, em especial,
o disposto nas Leis 13.709/2018 e 12.965/2014.

DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

S&o deveres das partes:

Realizar o tratamento de dados pessoais com base nas hip6teses dos Arts. 7° e/ou 11 e/
ou Capitulo IV da Lei 13.709/2018 &s quais Se submeterdo os servigos, e
responsabilizar-se: (i) pela realizagdo do tratamento para propdsitos legitimos,
especificos, explicitos e informados ao titular; (ii) pela compatibilidade no tratamento
com as finalidades informadas; (jii) pela definicio da forma de tratamento dos referidos
dados, informando ao Titular que seus dados pessoais sdo compartiihados na forma
prevista neste Contrato.



 [image: image6.png]3.1.2 Caso o contratante realize tratamento de dados pessoais baseado em “consentimento”
(Arts. 7° I, ou 11, |, da LGPD), responsabilizar-se-4 pela guarda adequada do
instrumento de consentimento fornecido pelo Titular, e deverd informéa-lo sobre o

compartilhamento de seus dados, visando atender as finalidades para o respectivo
tratamento.

3.121 Deve ainda compartilhar o instrumento de consentimento com a outra parte,
guando solicitado, visando atender requisicies e determinagSes das autoridades
fiscalizadoras, Ministério Publico, Poder Judiciério ou Orgéos de controle administrativo.

3.1.3 Notificar a outra parte sobre qualquer possivel risco de Incidente de Seguranca ou de
descumprimento com quaisquer Leis e Regulamentos de Prote¢do de Dados de que
venha a ter conhecimento ou suspeita, devendo a parte responsével, em até 30 (trinta)
dias corridos, tomar as medidas necessarias.

3.1.4 Garantir que o tratamento seja limitado as atividades necessérias ao atingimento das
finalidades de execugdo do contrato e do servigo contratado, e utiliza-lo, quando seja o
caso, em cumprimento de obrigacdo legal ou regulatéria, no exercicio regular de direito,
por determinagéo judicial ou por requisi¢cdo da ANPD.

3.1.5 Cooperar com a outra parte no cumprimento das obriga¢es referentes ao exercicio dos
direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Protecdo de
Dados em vigor e também no atendimento de requisi¢des e determinacdes do Poder
Judiciario, Ministério Publico, Orgéos de controle administrativo.

3.1.6 Comunicar, sem demora, a outra parte o resultado de auditoria realizada pela ANPD, na
medida em que esta diga respeito aos dados da outra parte, corrigindo, em um prazo
razoavel, eventuais desconformidades detectadas.

3.1.7 Informar imediatamente & outra parte quando receber uma solicitagdo de um Titular de
Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais sempre que envolver a solugéo tecnolégica
objeto do presente contrato.

3.1.8 Abster-se de responder qualquer solicitagdo em relacdo aos Dados Pessoais do
solicitante, exceto nas instrucdes documentadas ou conforme exigido pela LGPD e Leis
e Regulamentos de Protecdo de Dados em vigor.

3.1.9 Informar imediatamente & outra parte, sempre que envolver a solucéo tecnoldgica objeto
do presente contrato, assim que tomar conhecimento de:

a) qualquer investigagdo ou apreensdo de Dados Pessoais sob o controle da outra parte
por oficiais do governo ou qualquer indicagéo especifica de que tal investigagédo ou
apreensdo seja iminente;

b) quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionarios publicos;

¢) qualquer informag&o que seja relevante em relagdo ao tratamento de Dados Pessoais
da outra parte; e

d) qualquer incidente ou violac8o que afete o negdcio ou que demande agéo da outra
parte.

3.2 O subitem anterior interpreta-se em consonancia com o detalhamento do servigo e as
responsabilidades das partes previstas neste Contrato e seus demais anexos.

DOS COLABORADORES DO CONTRATADO

4.1 O Contratado assegurara que o acesso e o Tratamento dos Dados Pessoais enviados
pelo Contratante fiquem restritos aos Colaboradores que precisam efetivamente trata-
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los, com o objetivo Unico de alcangar as finalidades definidas no contrato indicado no
preambulo, bem como que tais Colaboradores:

Tenham recebido treinamentos referentes aos principios da protecéo de dados e as leis
gue envolvem o tratamento; e

Tenham conhecimento das obrigacGes do contratado, incluindo as obrigacdes do
presente Termo.

Todos os Colaboradores do Contratado, bem como os em exercicio na Empresa, sédo
obrigados a guardar sigilo quanto aos elementos manipulados, incluindo os que
envolvam dados pessoais, nos termos ja definidos pelo artigo 8°, da Lei 5.615/70.

DOS COOPERADORES

O Contratante concorda que o Contratado, nos termos da Lei, e para atender a
finalidade contratual, firme parcerias com outros provedores para a integracdo dos
servicos em nuvem. Ainda assim, o Contratado tem a obrigac&o de celebrar contratos
adequados e em conformidade com a LGPD e adotar medidas de controle para garantir
a protecdo dos dados do Contratante e dos dados do Titular, aderentes aos requisitos de
boas préticas e seguranca aplicados pelo Contratado.

O Contratado notificara previamente ao Contratante, caso deseje adicionar ou remover
algum dos provedores parceiros.

DA SEGURANCA DOS DADOS PESSOAIS

O Contratado adotar4d medidas de seguranca técnicas e administrativas adequadas a
assegurar a protegdo de dados (nos termos do artigo 46 da LGPD), de modo a garantir
um nivel apropriado de seguranca aos Dados Pessoais tratados e mitigar possiveis
riscos. Ao avaliar o nivel apropriado de seguranga, o Contratado devera levar em conta
os riscos que sdo apresentados pelo Tratamento, em particular aqueles relacionados a
potenciais Incidentes de Segurancga, identificagdo de vulnerabilidades, e adequada
gestdo de risco.

O Contratado mantera os Dados Pessoais de clientes do Contratante e informagGes
confidenciais sob programas de seguranga (incluindo a adogdo e a aplicagdo de
politicas e procedimentos internos), elaborados visando (a) protecdo contra perdas,
acessos ou divulgacgo acidentais ou ilicitos; (b) identificar riscos provaveis e razoaveis
para seguranca e acessos ndo autorizados a sua rede; e (c) minimizar riscos de
seguranga, incluindo avaliagdo de riscos e testes regulares. O Contratado designard um
ou mais empregados para coordenar e para se responsabilizar pelo programa de
seguranca da informagao, que inclui a garantia de cumprimento de politicas internas de
seguranca da informagé&o.

Em caso de incidente de acesso indevido, ndo autorizado e do vazamento ou perda de
dados pessoais que tiverem sido transferidos pelo Contratante, independentemente do
motivo que o tenha ocasionado, o Contratado comunicara ao Contratante imediatamente
a partir da ciéncia do incidente, contendo, no minimo, as seguintes informagdes: (i) data
e hora do incidente; (i) data e hora da ciéncia pelo Contratado; (iii) relagéo dos tipos de
dados afetados pelo incidente; (iv) nimero de Titulares afetados; (v) dados de contato
do Encarregado de Protegdo de Dados ou outra pessoa junto & qual seja possivel obter
maiores informagdes sobre o ocorrido; e (vi) indicagéo de medidas que estiverem sendo
tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso o Contratado né&o
disponha de todas as informages ora elencadas no momento de envio da
comunicagdo, devera envia-las de forma gradual, de forma a garantir a maior celeridade
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possivel, sendo certo que a comunicagdo completa (com todas as informacdes
indicadas) deve ser enviada no prazo méximo de 5 dias a partir da ciéncia do incidente.

DA TRANSFERENCIA INTERNACIONAL DE DADOS

As transferéncias de Dados Pessoais para um terceiro pafs, ou seja, um pais diferente
daquele em que os Dados Pessoais sdo disponibilizados, sdo permitidas somente
quando tais transferéncias forem estritamente necessarias para a execugdo do Contrato
e de acordo com as condigfes e os limites estabelecidos a seguir:

O Contratado devera notificar o Contratante, sem demora indevida, de quaisquer
intengdes de transferéncias permanentes ou temporarias dos Dados Pessoais do
Contratante para um terceiro pais e somente realizar tal transferéncia apds obter
autorizac&o, por escrito, que pode ser negada a seu critério.

Essa notificacdo deverd conter informagdes detalhadas sobre para quais paises as
informacdes seriam transferidas e para quais finalidades.

Quando a transferéncia for solicitada pelo Contratante ou necesséaria para a prestagéo
dos Servicos (mediante prévia autorizagdo, por escrito, do Contratante), a parte
Contratada devera adotar os mecanismos de transferéncia internacional pertinentes
(incluindo, quando aplicavel, as futuras clausulas padrdo aprovadas pela ANPD para
Transferéncia Internacional de Dados Pessoais, sempre que estiverem disponiveis, ou,
quando aplicavel, clausulas contratuais exigidas por paises destinatarios).

DA EXCLUSAO E DEVOLUGAO DOS DADOS PESSOAIS DO CONTRATANTE

As partes acordam que, quando do término da vigéncia do contrato envolvendo o
Tratamento de Dados Pessoais, prontamente dardo por encerrado o tratamento e, em
no maximo (30) dias, serdo eliminados completamente os Dados Pessoais e todas as
cépias porventura existentes (seja em formato digital ou fisico), salvo quando necessaria
a manutengdo dos dados para cumprimento de obrigacdo legal ou outra hip6tese
autorizativa da LGPD.

DAS RESPONSABILIDADES

Eventuais responsabilidades das partes, serdo apuradas conforme estabelecido no
corpo deste Anexo, no contrato em que ele se insere e também de acordo com o que
dispde a Secdo lll, Capitulo VI, da LGPD.

DAS DISPOSICOES FINAIS
Sem prejuizo de eventuais disposi¢8es sobre mediacéo e jurisdigéo:

Na hipétese de conflito entre o presente Anexo e o Contrato, prevalecerdo as
disposi¢des do Contrato.

As partes ajustardo variacbes a este Anexo que sejam necessarias para atender aos
requisitos de quaisquer mudangas nas Leis e Regulamentos de Protecédo de Dados.

Caso qualquer disposicéo deste Termo seja invélida ou inexequivel, o restante deste
Termo permanecera valido e em vigor. A disposicéo invélida ou inexequivel deve ser (i)
alterada conforme necessério para garantir a sua validade e aplicabilidade, preservando
as intengGes das partes o méximo possivel ou, se isso néo for possivel, (i) interpretadas
de maneira como se a disposicdo invalida ou inexequivel nunca estivesse contida nele.
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ANEXO 3 - RELATORIO CONSOLIDADO DE PREGOS E VOLUMES

PRECOS E QUANTIDADES CONTRATADAS

O servico objeto deste contrato é precificado por USUARIO CADASTRADO na base de dados do SENHA REDE que esteja
efetivamente habilitado a acessar pelo menos um dos sistemas internos ou externos com acesso provido pelo HOD, sendo os

valores praticados conforme tabela dada a seguir.

TABELA DE PRECO - ACESSO HOD

 ITEM FATURAVEL (IFA) 'PERIODICIDADE | PREGO UNITARIO| QUANTIDADE | VALOR MENSAL
c‘mcmzo Imc__:mmo em Sistemas — Assinatura mmm_om Mensal - R$ 000,00 i 1 ‘ R$ 000,00
chm:o Iw_u__zmgm em Sistemas — Usuario >o=m8:m_ , Mensal o R$ 000,00 o XXX R$ 000,00
VALOR DO CONTRATO : = > R$ 000,00

Um usudrio do Cliente cadastrado no SENHA REDE que néo tenha recebido habilitagdo para acesso a nenhum sistema dentro
de um'periodo faturador ndo sera contabilizado para fim de faturamento naquele periodo especifico.

Um usuério do cliente habilitado para acesso a miltiplos sistemas internos ou externos com acesso provido pelo SENHA REDE
sera contabilizado uma Unica vez para fim de faturamento.

O ateste do servico deverd ser realizado no portal “minhaconta.serpro.gov.br’, em até 5 (cinco) dias corridos, apés a
disponibilizagéo dos relatdrios.
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1. INFORMA(;éES PARA EMISSAO E ENVIO DA NOTA FISCAL (FINANCEIRO)
Razao Social: <NOME DA RAZAO SOCIAL DA EMPRESA>
CNPJ: CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX

Inscrigdo Municipal: <XXXXXXXXX>

Inscriggo Estadual: KXXXXXKXXX>

Enderego com UF:

Escrever o enderego completo

CEP:

00000-000

Nome Completo do Contato Financeiro:

<XXXXXXXXX>

CPF do Contato Financeiro:

<000.000.000-00>

Telefone do Contato Financeiro:

<00-00000-0000>

Endereco Eletronico do Contato Financeiro: <XXXHKXXXXX@XXKXXX>
2. INFORMA(}C)ES DO CONTATO TECNICO
Nome Completo: <SXXXXXXXXX>

CPF: <000.000.000-00>
Telefone: <00-00000-0000>
Enderego Eletronico: XXXXXXXXX>

3. INFORMAQGES DO RESPONSAVEL LEGAL (SIGNATI:\RIO)

Nome Completo:

Digitar o nome do Representante do cliente

CPF: 000.000.000-00

Cargo: Digitar o cargo do representante do cliente
Nacionalidade: Brasileiro(a)

Numero da Identidade/Orgao/UF: 00000/6rgéo expedidor

Telefone do Responsavel Legal da Empresa: <00-00000-0000>

Endereco Eletrénico: <XOKHKXKXXX@XXXXX>

Endereco com UF:

Escrever o enderego completo

CEP:

00000-000





Informações para o processo de contratação do Serviço HOD.
1. Informações para emissão e envio da Nota Fiscal
	Razão Social:
	MUNICIPIO DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO - RS

	CNPJ:
	88.124961/0001-59

	Inscrição Municipal:
	Não possui
	Inscrição Estadual:
	Não possui

	Endereço:
	Rua Rivadávia Correa, Nº  858

	Cidade/UF:
	Sant’ Ana do Livramento
	CEP:
	97573-616

	Endereço eletrônico:
	pmdividaativa@yahoo.com.br


2. Informações do SIGNATÁRIO (Representante Legal)
	Nome Completo:
	Ana Luiza Moura Tarouco

	CPF:
	990.629.250-49

	Cargo:
	Prefeita Municipal

	Nacionalidade:
	Brasileira

	Nº e data do instrumento de designação do representante legal (ex: Portaria, Ata de posse, DOU)
	

	Núm. identidade/Órgão/UF:
	8071485471/SJS RS

	Telefone:
	(51)99374 00623

	Endereço eletrônico:
	gabineteprefeita@sdolivramento.com.br


3. Informações do CONTATO CORPORATIVO (Gestor/Fiscal/Responsável Administrativo do Contrato)
	Nome Completo:
	 Paulo Ricardo Loreto Chaves

	CPF:
	 426.797.530-20

	Telefone:
	(55)99674 8584

	Endereço eletrônico:
	pmdividaativa@yahoo.com.br


4. Informações do CONTATO TÉCNICO (Responsável Operacional)
	Nome Completo:
	Paulo Ricardo Loreto Chaves

	CPF:
	426.797.530-20

	Telefone:
	(55)99674 8584

	Endereço eletrônico:
	pmdividaativa@yahoo.com.br


5. Informações do CONTATO FINANCEIRO (Acesso site de Faturamento/Ateste)
	Nome Completo:
	Ana Gisela Mirailh  Alvarez

	CPF:
	493.244.970-49

	Telefone:
	(55) 99631 0707

	Endereço eletrônico:
	Gisela1218@hotmail.com


6. Informações Complementares para edição do contrato.
	Número do processo Administrativo (interno)
	1546/2022

	Número específico para o contrato (interno)
	041/2022

	Dotação Orçamentária/Classificação Contábil
	04.01.04.123.0004.4022.3339040.000000 - CÓDIGO REDUZIDO: 85239

	Número de usuários adicionais do HOD, caso sejam mais de 10 (franquia)
	


Obs: Caso um mesmo usuário consulte os sistemas CPF, CNPJ e um sistema Externo, serão considerados 03 (três) usuários/sistemas, faltando somente sete (7) consultas para não ser tratado como usuário adicional.
Observações importantes:
1. Os dados do item 1, são primordiais para início do processo de contratação.

2. Os demais dados (caso não definidos), podem ser informados no decorrer do processo.
2.1. Os dados do item 6, são premissas para edição/validação do contrato junto ao SERPRO.
8. Informações Adicionais (se necessário utilize o espaço a seguir):
